
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Patos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00065/2025 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULO ARTÍSTICO DO CANTOR
DAVI SACER DURANTE O EVENTO LOUVA SERTÃO,
PROMOVIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS/PB.

DATA DE ENTRADA: 08/09/2025

INTERESSADOS:
Gustavo Macêdo de Araujo
Nabor Wanderley da Nobrega Filho

113476/25

2025EXERCÍCIO:



PROPOSTA COMERCIAL

A prefeitura de Patos - PB,

Valor

Em resano 17.640 00
Cachê Lí uido 70.560 00
Valor Total da 140.00

obs. o1 - No preço do serviço já estão inclusos todos os custos que venham incidir
para realização dos serviços, sendo: impostos alusivos aos serviços, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, obrigações previdenciárias, fiscais.
Obs.O2 - Incluso: transporte aéreo e terrestre, hotel e alimentação.
Obs. O3 - Não está incluso ecad, carregadores, Som, camarim, Palco,
Iluminação e Led.
Obs. 04 - validade da proposta: 30 dias.
Obs. 05 - Pagamento de 5oo/o na assinatura do contrato, restante até 72 horas
antes da realizaçâo do evento.

Dados Bancários:
Banco: Banco Santander
AG: 3932
Conta Corrente: 13.010433- 0
Favorecido: LL Vilas Eventos LTDA.
Chave Pix Santander LL Vilas
Email: llvilaseventos@qmail,com
CNPJ: no 27.67 3.87 8/ 0001-44

Pâlmâs - TO, 22 de julho de 2O25.

C PJ:27.673.878 10001-/.1r

LL VIL
íA

PrLrü§ " Í§{§§Ílt{§

Quant, Horário Descrição do Serviço

21:00 hs01 Apresentação 01 (Uma)
apresentação artística
do cantor Davi Sacer ,
que acontecerá no dia
24 de outubro de
2025, no M unícipio de
Patos - PB com
duração media de
1 :20hs.

Diárias de Alimentação 3.000,00

Im ostos/Tributos
Tran orte 15.000 00

26 600 00
Produção 7.200,00

DA

0R§ P0â01,rââ@tül.,tÂni,lur"Ít rrt §r§.ctiâ.râ

§ors§rct;ôs§
{Ê} wur.acutÂrxulTttustcslt0§.§0t

Apresentamos proposta para show do cantor Davi Sacer na cidade de Patos - PB,
na data de 24 de outubro de 2025.

Unidade

I

LL VILAS EVENTOS LIDA CNPJ: 27.671.87&lOOo1-44
E.d..cço: Osod.o AÍr|ê 12, Alomêdo a. S}|, Lotê ()4, Solo 9Ol. g'Andor, Edlflclo Polhor Brr.in.B. Ccntêr
Plono Olrato. Noítê CÊp 77006-054. polínos - TO

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 4F72.A2E6.709A.5EDE.6163.D35E.355D.5526. 
Proposta e Anexos - Ll Vilas Eventos Ltda. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:03. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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& PREFEIÍURA DÉ

PATOS
SECREIARIA ÍTlUN ICI PAl
DE ADMINISIRAçÃO

PARECER JURIDICO n.o 119612025

EMENTA: Processo Licitatório - Lei n." 14j3312021- lnexigibilidade
- coHrn4uÇÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA A
REALTZAÇAO DE ESPETACULO ART|ST|CO DO CANTOR "DAV|
SACER" DURANTE O EVENTO ''LOUVA SERTÃO", PROMOVIDO
PELA PREFEITURA i,lUNlClPAL DE PATOS/PB -Análise Jurídica
do Procedimento - Possibilidade Juridica - Recomendaçôes
necessárias.

r - srTUAÇÃo FÁTtcA

A Comissão Permanente de LicitaÇão indaga a esta Assessoria Jurídica se é
possÍvel proceder à contratação direta da LL VILAS EVENTOS LTDA, inscÍito no CNPJ no

27.673.87810001-44, no valor GLOBAL dê RS 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), na
modalidade INEXIGIBILIDADE no 06512025, com fulcro no AÉ. 74, ll da Lei n.o 14.13312021.

Alega a abertura do presente processo licitatório, cujo objêto é CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECTALTZADA PARA A REALTZAçÃO DE ESPETÁCULO ARTíSTTCO DO
CANTOR ''DAVI SACER" DURANTE O EVENTO "LOUVÀ..§ERTÃO', PROMOVIDO PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

O presente procedimento encontra-sê embasâdo na Autorização do Sr. Secretário da
SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINÊTE DE PATOS.PB.

Solicita assim, a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos descÍitos aos
cond icionamentos legalmente estabêlecidos para a celebração dos contratos administrativos.

II . FUNDAMENTAçÃO

Ao caso ora em comento. far-se-á a análise jurídica com base na legislação que rege
a matéria, ou seja, na Lei n.o '14.13312021.

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. Destarte, à legislaçáo peÍtinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Juridico, prestar consuttoria sob o prisma estritamente jurídico. não lhe
competindo adentrar à conveniência ê à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência
de Licitaçóes, nêm analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

É cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Administração.

A licitação é procedimento regra para a Administração Públicâ direta ou indireta
quando se busca contratar com o particular, por força do que dispõe a Constituição Federal em
seu Art. 37, XXl. A licitaÇão, da forma como é concebida pelo legislador, visa obter a melhor
proposta seguindo critérios objetivos e racaonaas, culminando na escolha da proposta que lhe
apresente melhor custo-benefício.

çNTEImpresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 4A6F.48ED.6A05.FF36.698B.6CEB.BFEA.12A9. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:03. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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0r ADMTNTSTRAçÃo

Não obstante a obrigatoriedade de licitar quando se pretende adquirir, locar ou alienar
bens, ou contratar serviços, a administração pode dispensá-la nos casos enumerados no AÉ. 74
da Lei n.o 14.13312021 ou simplesmente não fazê-la por impossibilidade de competição, situaçóes
em que é inexigível aquele procedimento.

Neste último caso, é o Ál1.74, ll da Lei de Licitação que norteia o administrador
quando da sua incidência, exemplificando três casos especiais, in verbis:

Obserya-se que o legislador quis, ainda que de forma exemplificativa, limitar o "leque"

de situações que se subsumem ao permissivo em comento, re§tiingindo-o aos casos em que a
competiÇão for manifestamente impossivel.

A inexigibilidade deve atender, prioritariamente, aos pressupostos lógicos, jurídicos
e fáticos da situação fundo da pretendida contrâtação direta.

Por pressuposto lógico exige-se a inexistência de pluralidade de objetos e de

ofertantes. lncoerente à realidade seria tentar implantar uma concorrência quando se há apenas
um sujeito disposto e qualificado a rcalizer determrnada atividade ou serviço.

O pres§uposto juddico consiste na, inidoneidade do procedimento licitatório para
perseguição do interesse público pela administraÇão. Para Marinela (2007. p.2S8-2S9), a licitação
"(...) não é um fim em si mesma, é meio, um instrumênto para e pÍoteção do interesse
coletivo, não devêndo jamais prejudicá-|o". Torna-se adequada utilização da licrtação, apenas,
quando esta ensejar a garantia de satasÍação do interesse público.

Quanto ao pÍessuposto fático consubstancia-se na ausência dê interesgados no

objeto da licitação. Para Marinela (2007. p. 288-289\ "A inexistência de interêssâdos para
disputá-la, nos casos em que tal interesse seja atrativo para o mercado, impêdê a realização
da licitação .

Ao lecionar sobre a contratação direta realizada pelâ administrâção pública, expõe
Hely Lopes Meirelles (2006. p. 284.) ser a licitação:

[...] inexigível êm razão da impossibilidade jurídica dê se insteurar
compotiçáo êntÍê eventuâis interessados, pois não sê pode pretender
melhor proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado
pelo Poder Público ou reconhecidemente capaz de atender às
exigências da Administração no que concerne à realização do objeto
do contrato. (Grifo Nosso)

A exigência de previsão do serviço no Art. 74 da Lei Licitatória se consubstancia
com a necessidade de o serviço ser complexo, relevante, e que a singularidade do mesmo atenda

Aft.74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
ll - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por
meio dê empresário exclusivo, desde que consegrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 4A6F.48ED.6A05.FF36.698B.6CEB.BFEA.12A9. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:03. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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pÂros
aos interesses públicos da Administração. Ou seja, deve ter o pretendente a contratar com a
administraçáo pública plena qualiÍicação técnica e especializada.

Em decisão, o Supremo Tribunal Federal entendeu que a notória especialização, ao
lado do fator confiança e o "relevo do trabalho" (e não o lneditismo ou coisa parecida), a par da
incompatibilidade do processo licitatório com as limitaçôes éticas da profissão, tudo isso leva à
inexigibilidade da licitação:

Cita o Ministro Sepúlveda Pêrtence, os ensinamentos de Celso
Antônio Bandêire de Melo:
"(...)
Se o serviço pretendido for banal, corríqueiro, singelo, e, por isso,
irrelevantê que seja prestado por "A" ou por "B", não haveria razão
alguma para postergar-se o instituto da licitação. Pois é claro que a
singularidade só terá ressonância para o tema na medida em que seja
necessário, isto é, em que por força dela caiba esperar melhor
satisfação do interesse administrativo a ser provido.
(...)
Em suma: a singulaÍidade é relevante e um seÍviço deve ser havido
como singular quendo nêle tem de interferir, como requisito de
satisfatório entêndimento da necessidade administrativa, um
compo[ente criativo de §êu autor, ênvolvondo o estilo, o traço, e
engonhosidade, a especial habilidedê, a contribuição intelêctuel,
artísticâ, ou a argúcia de quem o êxêcuta, atributos estes, que são
preci§amênte os que a administração Íêputa convenientes e
necêssita para a setisfação do inteÍesse público êm causa.
Embora outros, talvêz até muitos, pudessem desempenhar a mosma
atividade científica, técnica ou artistica, cada qual o faria à sua moda,
dê acordo com os próprios critérios, sensibilidade, juizos,
interpretações e conclusões, parciais ou Íinais, e tais fatores
ind ividualizadores repercutirão necessariamente quanto à maior ou
menor satisfação do interesse público. Bem por isto, não é indiÍerente
que sejam prestados pêlo sujeito "A" ou pelo suieito "8" ou "C", ainda
gue todos estes fossem pêssoas de excelente rêputação.
E natural, pois, que, em situaçóes deste gênero, a êleição do eventual
contretado - a ser obrigatoriamente escolhido entrê os sujeitos de
reconhecida competência na matéria - recaia em profissional ou
êmpresa cujos desempenhos despertem no contratante a convicção
de que, para o caso, serão presumivelmentê mais indicados do que
os de outros, despertando-lhe a confiança de que produzirá a
atividade mais adequada pra o caso.
LliíA;rv1ivg11;o ltariano de. Singularidadê e notória especialização. Os
monstros nes licitaçóês. Jus Navigandi, Teresina, ano 12, n. 1588, 6
nov. 2OO7. Disponível em:
<http:lÍjus2.uol.com.br/doutrine/texto.asp?id=1 061 7>. Acesso em: 2í
jan. 2010.

Quanto à notoriêdade do prolissiona! especiâlizado, o entendimento de Di Pietro
(2OO7 . p. 349) assim reza:

Com relação à notória especialização, o §'lo. do artigo 25 quis reduzir
a discricionariedade administrativa em sua apreciação, ao exigir os
critérios de essencialidade e indiscutibilidade do trabalho como
sendo o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrâto.

tImpresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 4A6F.48ED.6A05.FF36.698B.6CEB.BFEA.12A9. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:03. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Tem-se quê êstar êm zona dê certêza, quanto a esses aspectos, para
ser válida a inexigibilidade.

Quanto ao contratado, cumpre fazer as seguintes ponderações. Pelos documentos
apresentados e atestados pela Comissão de Licitação é possível constatar que possui aptidão
específica paÍa rcalizaçáo dos serviços prestados, vasta experiência na consecução das
atividades, ótimas referências e equipe técnica qualificada.

Passemos então a análise do procedimento em si

í. DA LrCrrAÇÃO:
1.1. Tipo:

PATOS
PREFEITURA DE

1.

2.
?

4.

S[(RIIARIA fiIUNICI PAI.

Dr ADf{lrNrsTRÂçÃ0

lnexigibilidade.

Lei n.o 14.13312021 e alterações posteriores.
Decreto Municipal n" 07912024

FRANCISCO'DE SALES MENDES JUNIOR -
SECRETARIA T'UNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE1.4.

Autoridade
Autorizadora:

2, DA DOTAÇÃO ORçAÍIIENTÁRh:

2.1.
Código da
Dêspêsa:

3

1.2. Suporte Legal:

UTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Secrêtaria Municipal
de Chefia do Gabinete
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 04 1222001 2004
Manutenção da Secretaria Municipal de Chefia do
Gabinetê
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

oo(s) PRoPoNENTE(S)

Pessoa Jurídica CNPJ/CPF Valor Total
LL VILAS EVENTOS LTDA 27 .673.878t0001-44 R$ 140.000,00

5. DOS ASPECTOS LEGAIS

constatou
5.1 . Quanto à inslaqrqcão do processo:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura
na exigência da Lei n.o 14.13312021 , An. 17 .

b) Houve autorização por agente competente para abe
administrativo, com fundamento na Lei n.o 14.1331.2021.

c) Portaria que nomeou Agente de Contratação.

de licitaÇão, com esteio

rtura do procedimento

I

a) lnexigibilidade caracterizada pela inviabilidade de concorrência, nos termos da
Lei n.o 14j3312021.

?711tr rL ?

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica

3.2. Quanto ao processo administrativo

-
Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 4A6F.48ED.6A05.FF36.698B.6CEB.BFEA.12A9. 

Análise jurídica da contratação. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:03. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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SE(RETARIA MUNICIPAl
DE ADÍulrNrSrRAçÃo

b) Documentos referentes à habilitação da empresa proponente, conforme a Lei n.o

14.13312021, Arts. 62 e 68 - Documentos da Regularidade Fiscal, anexos aos autos.

Em nosso sentir, o procedimento como um todo guarda observància aos ditames
legais pertinente e a doutrina dominante, haja vista terem sido seguidas orientações desta
Assessoria.

Outrossim, por derradeiro, cumpre aduzir que para o presente procedimento atinja a
validade jurídica plena, deve haver ocorrer a publicação em Ôrgão Oficial de lmprensa, da
ratificação, pelo Prefeilo Municipal, da presente lnexigibilidade, bem como, após a Íormalização
do contrato, do seu extrato, nos termos do caput do Arl" 72, Parágrafo Único e do AÉ. 89, § ío
da Lei n.o 14.13312021, conforme abaixo:

Art.72 (...)
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do corúrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sitio eletrônico oficial. (...)
ArL 6,l. Todo contÍato deve mencionar os nomes das partes e os de seus
representantês, a finalidade, o ato que autoÍizou a sua lavratura, o número
do processo da licitação, da dispensa ou da inêxigibilidade, a su.ieiçáo dos
contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.
§ 10 Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus
represêntantes, a flnalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número
do processo da licitação ou da contrataçáo direta e a sujeição dos
contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.

ilr - coNcLUSÃo

Por fim, estando este procedimento dentro dos padrões ditados pela Lei e não

existindo contradiçóes, omissóes ou defeitos na documentação apresentada, opina esta
Assessoria Jurídica pela POSSIBILIDADE JURíDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da

INEXIGIBILIDADE NO 055/2025- SECRETÁRh ÍÚUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE DO

MUNIC|PIO DE PATOS/PB, ha.ia vista o presente processo licitatório ter obedecido Íegularmente
todas as suas fases, havendo, portanto, perfeita adequaçâo da situação fática à previsáo legal.

r) Haver a RatiÍicação dã Decisão do AGENTE DE CONTRATAÇAO, pelo Sr.
Secretário Ordenador de Despesas;

IrJ Haver, se efetivada a contrataçâo, publicação do Extrato de ratificação e do
Extrato do ContÍato de Fornecimento no OÍgão de lmprensa Oficial

/, Encâminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

Patos (PB), 02 de setembro de 2025
Nrr-J Nóene DA TA

Assess

f
* PREFEITURA DE

rã]!t -lt

OAB/P
rídico
.539

Tffi

Este é o Parecer quê levamos ao conhecimsrúo do Sr. AGENTE DE CONTRATAÇÃO,
para que adote a @!§jlg que entenda mais adequada, devendo:

É o parecer, suô censura.

A elevada consideração superior.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 4A6F.48ED.6A05.FF36.698B.6CEB.BFEA.12A9. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:03. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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* PREFEITURA DE

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Patos, 28 de julho de 2025

Pelo presente, AUTORIZO a abeftura de procedimento licitatório, em conformidade com a Lei,
e encaminho, nos termos da Lei n.o 1 4.133/2021 , o processo a Gestor Financeiro para verificar
a existência de Previsâo Orçamentáría, bem como, para declarar a Fonte de Recurso para
pagamento referente, a 9oNTRATAçÁO DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA A
REALIZAÇAO DE ESPETÁCULO ARTíSTICO DO CANTOR 'DAVI SACER' DURANTE O
EVENTO "LOUVA SERTAO", PROMOVIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS/PB.

1. Razão da escolha do executante.
1.1 Aescolha para contrataçâo dirêta recai sobreaempresaLL y/LÁS EyENIOS LTDA, ínscrito
no CNPJ n" 27.673.878/0001-44, sediado à Quadra Arne 12, Alameda 2, s/n, Lote 04, Sala 901.
9o andar, Edafício Palmas Business Center Plano Diretor Norte. CEP: 77006-054. Pahas/TO.

2. Pelo preço
2.1. O custo global do serviço é de RS 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)

Atenciosamente,

FRA ENDES JUNIOR
SECR FIA DE GABINETE

PATOS

&wg'F*i$r*rni:§
Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 0482.D8A8.F8F2.882E.63E4.1A53.F0C5.E22E. 

Autorização da autoridade competente. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:03. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

8

8



7

jl

PAIO§
PREFE ITURA DE

OBJETO: CONTRATAçÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÂO DE
ESPETÁCULO ARTÍSTICO DO CANTOR 'DAVI SACER" DURANTE O EVENTO "LOUVA
SERTÁO", PROMOVIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

RAT|FTCAÇÃO DE TNEXtGtBtLtOADE DE LtCtTAÇÃO No 065/2025

PROCESSO AOMINISTRATIVO NO 29,I/2025
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE NO 065/2025

INTERESSADO: LL VILAS EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ no 27.673.878/0001-44, sediado
à Quadra Arne 12, Alameda 2, s/n, Lote 04, Sala 901, 9o andar, Edificio Palmas Business Center
Plano Diretor Norte. CEP: 77006-054. Palmas/To.

FUNDAMENTO: Art.74, ll, da Lei no 14.13312025

FONTE DE RECURSO: Oíçamento 2025

VAOLR TOTAL: O custo global do serviço é de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)

RATIFICO A DECISÃO, e com base no parecer emitido pela Assessoria JurÍdica, determanando
a convocação do favorecido supramencionada para assinatura do termo do contrato, sob as
penalidades da lei, como também que se proceda à publicaçáo legal do extrato de inexigibilidade
devido.

Patos/PB. 02 de setembro de 2025

FRA
SEC EFIA DE GABINETET

sco

Gwe. Foti\yiliÍri'r E

'-

MENDES JUNIOR

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 2AEC.7B9F.074F.B54D.F055.8246.526E.5FE7. 
Formalização de demanda. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:03. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

9

9



*
.l PATOS

PREFEIÍURA DE

REQUERIMENTO

Patos, 22 de julho de 2025
Ao Senhor Secretário Chefe de Gabinete
FRANCISCO DE SÁLES IT'EIVDES JUNIOR

AssUnIo., PEDIDO DE CONTRATAçÃO DIREÍA.

ObJEtO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAçAO DE
ESPETACULO ARTISTICO DO CANTOR "DAVI SACER" DURANTE O EVENTO "LOUVA
SERIÁO': PROMOVIDO PELA PREFEITIJRA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

Estimativa da Despêsa.' O custo global do serviço ê de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil
reais).

A) Razão da escolha do executante.

A Prefeitura Municipal de Patos/PB promoverá o evento "Louva Sertão", que reúne grande
público em celebraçâo de fé, música e confraternizaÇâo. Para esta ediçáo, será rcalizada a

contratação de espetáculo artÍstico do cantor Davi Sacer, artista consagrado nacionalmente no
cenário da música gospel, cu.ia apresentaçâo contribuirá para a valorização do evento e
fortalecimento das tradiçôes locais

A escolha do cantor justifica-se pela sua relevância artística e pela capacidade de atrair e engajar
o público, garantindo a qualidade e o sucesso do evento. Ressalta-se que a proposta
apresentada contempla o cachê do artista, bem como custos de transporte e alimentaçâo,
assegurando a execuÇão integral da apresentaÉo sem ônus adicionais ao Município.

B) ValoÍ dos sêrviços

O custo global do seÍviço é de RS 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).
Conforme proposta anexa ao processo.

Nlsto exposÍo, teremos a convicção pela melhor escolha da êxecutante nos servlgos Íécnicos
especializados.

Atenciosa ente.

R E LI
ASSESSOR TECNICO

Primeira
l.tfânrlaPATO§ bolii ü s

-!, . d

7

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA:

&
Ài"

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 60D1.7A36.CDED.5C78.D8E6.9B4C.3B36.9F0C. 
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PATO§
DOTAÇÃO E DISPONIBILIZAçÃO

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE ORÇAIVIENTÁR|A provenrente do
orçamento vigente e declaro ainda a ExlsTÊNCIA DE DISPoNIBILIDADE FINANCEIRA
proveniente de recursos ordinários, para o objeto CONTRATAçÁO DE EMPRESA
EspEctALtzADA qARA A REALtzAçÃo oe esperÁcuLo ARTisrtco Do cANToR'DAvt
sÁcER" DURANTE o EVENT) "LouvA sERTÃo", pRowovtDo qELA pREFEtÍuRA
MUNICIPAL DE PATOS/PB

Estima-se a despesa no valor global de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Secretaraa Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2oo1 2004 Manutenção da Secretaria Municipal de
Chefia de Gabinete
ELE|\ilENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

Patos PB, 28 de julho de 2025

S ARANHA MONTEIRO
Secretária de FinanÇas, Planejamento, Orçamento e Gestão

r,arffi-c;sÉíi?eA\e

^ffi"i+Sg 
Fot ir3*t#t §

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 31DD.EB91.672C.E09D.30FA.347A.8CC0.459A. 
Previsão Orçamentária. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:03. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/09/2025 às 10:03:21 foi protocolizado o documento
sob o Nº 113476/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00065/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 02/09/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 140.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULO ARTÍSTICO
DO CANTOR DAVI SACER DURANTE O EVENTO LOUVA SERTÃO, PROMOVIDO PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 140.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Ll Vilas Eventos Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.673.878/0001-44
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 4a6f48ed6a05ff36698b6cebbfea12a9

Autorização da autoridade competente Sim 0482d8a8f8f2882e63e41a53f0c5e22e

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 2aec7b9f074fb54df0558246526e5fe7

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 60d17a36cded5c78d8e69b4c3b369f0c

Previsão Orçamentária Sim 31ddeb91672ce09d30fa347a8cc0459a

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Ll Vilas Eventos Ltda Sim 4f72a2e6709a5ede6163d35e355d5526

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: C348.66AD.2D24.CED2.A87C.2B51.9BDB.3955. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:03. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 08 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: C348.66AD.2D24.CED2.A87C.2B51.9BDB.3955. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:03. Responsável: tramita.
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PAYO§
PREFEITURA DE

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 291 12025
INEXIGIBILIDADE NO 065/2025
CoNTRATO/PMP N.. 1729t2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESIAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CHEFIA
DE GABINETE E A EMPRESA LL VILAS
EVENTOS LTDA PARA EXECUÇÃO DE
APRESENTAÇÃO ARTiSTICA,

Pelo presente instrumento contrâtual, dê um lado, a CHEFIA DE GABINETE, órgáo integrânte
da Administração Direta da Prefêitura Municipal de Pâtos, pessoa jurídica dê Direito Público,
inscrita no CNPJ N" 09.084.815/0001-70, com sedê à Rua Epitácio Pessoa, 91, Cenlro, no
Município de Patos, Estado da Paraíba, representada pela sua Secretário, a Sr. FRANCISCO
DE SALES MENDES JUNIOR, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lâdo a
empresa LL VILAS EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ no 27.673.878/0001-{4, com endereço à

Quadra Arne 12, Alameda 2, s/n, Lote 04, Sala 901 , 9" andaÍ, Edifício Palmâs Business Center
Plano Diretor Norte. CEP: 77006-054. Palmas/To, neste ato represenlado pelo Sr. KARINY
VILAS BOAS DOS SANTOS, cPF no 027.304.501-65, doravante dênominado CONTRATADO
celebram o presente contíato, oriundo da lnexigibilidade no 065/2025, com Íundamento legal na
lei no 14.13312025, tendo em vista as condiçóes que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitaçáo no 065/2025, processada nos têrmos do Art
74, ll, da Lei no 14.13312Q25, dê 0í de agosto de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto: coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
A REALIZAçAO OE ESPETACULO ARTISTICO DO CANTOR "DAVI SACER" DURANTE O
EVENTO "LOUVA SERTÃO", PROMOVIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB,

A prestaÇáo de serviço deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condiçóes
expressas nêste instrumento, proposta apresentada, espêcificações técnicas correspondentes,
processo de lnexigibilidade de Licitaçáo no 065/2025 e instruçóes do contratante, documentos
esses que fcam íazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇão,
e será reahzado na forma integral.

CLÂU§ULA TERCEIRA. DO VALOR E PRECOS:

ITEM ESPECTFTCAçÃO QTD UND
VALOR

UNITÁRIO

1

ESPETÁCULO ARTíSTICO DO
CANTOR 'DAVI SACER' DURANTE

O EVENTO 'LOUVA SERTÃO',
(CONFORME PROPOSTA)

1 ESPETÁCULO R$ 140.000,00

O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, e de R$ 140.000,00 (CENTO E
QUARENTA MIL REAIS),

CLAUSULA QUARTA. REAJUSTAMENTO:

Os preços contÍatados sáo Ílxos e irreajustáveis no prazo de um ano

LLVIIAS EVENTOs

LTDAr2Tó73878000

§ggep hti$,ilist.É &
Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: B2BA.DC96.82A4.7FDC.3F53.F28B.9664.E655. 
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PAT§§
P RE FT tTU RA DE

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do ConÍatado, os preços poderáo
sofrer reajusle após o intenegno de um ano, na mesmâ proporçáo da variação veriÍcada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de aprêsentâçáo da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obÍigaçôes iniciadas e côncluídas âpós a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos Ílnanceiros do último rea.iuste.
No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, o ContÍatantê pâgará ao
Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença
correspondente táo logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a
apÍesentar memória dê cálculo refêrênte ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempÍe que este ocorrer.
Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste sêrá, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido paía reajustamento vênha a ser êxtinto ou de qualquer Íorma não
possa mâis seÍ utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislaçâo entáo em vigor.
Na ausência dê previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,
para reajustamento do prêço do valor Íemanêscente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por aposlilamento.

GLÁUSULA QUINTA . DA DoTAcÃo:

As despesas correráo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: O2.O1O SecretaÍia Municipal de CheÍia de Gabinetê
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 ',122 2001 2OO4 Manutençáo da Secretaria Municipal de
CheÍla de Gabinete
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

CLÁUSULA SEXTA . OO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado pelo Contratante à Contratada, mediante processo regular, da
seguinte forma: 50% (cinquenta por cento) do valor lotal na assinatura do contrato e 50%
(cinquenta por cento) restanles até 72 (setenta e duas horas) antes da realização do show,
observada a devida comprovação fiscal

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

CLÁUSULA oITAVA - DAS oBRIGAÇÕES Do GoNTRATANTE

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento eÍetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do prêsente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Ílel fornecimento contratado,

c - Notiflcar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornêcido, êxercêndo â mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que náo exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuiçôes de Gêstor e Fiscal deste contÍato, nos termos da
norma vigênte, êspecialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respêctivamentê,
permitida a contrataçáo dê tercêiros para assistência e subsÍdio de informâçóes pertinentes a
essas atribuiçõês.

&ryFonl$ &
LL VILAS EVENlOS
LTDA:2767387800
0144

ã r f{fm t':':IltItrrIn.§-.ry

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, êstá abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O conÍato será celebrado com a vigência de 04 (quako) meses, iniciando-se na dâla dê sua
assinatura.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: B2BA.DC96.82A4.7FDC.3F53.F28B.9664.E655. 
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PRTFEIÍURA DE

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as pÍovidências cabivêis;

b) Solicitar abertura de processo administralivo visando à aplicação da penalidade cabível,
garantindo a deÍesa prévia ao contratado, quando for o caso;

c) Propor aplicaÇáo de sanÇÕes administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAQOES DO CONTRATADO:

a) Executar os serviços contrâtados, consistentes na realizaçáo do espetáculo artístico duranle
o evento "Louva Sertão", no dia 24 de outubro de 2025, observando os melhores padrÕes de
qualidade, dentro das especiÍlcaçóes pactuadas ê zelando pela plena satisfaçâo do Contratante;

Parágrafo Primeiro: Caso o Artista esteja impossibilitado de comparêcer âo êvento por motivo de
doença ou impedimento de saúde comprovada por laudo/atestado médico ou por motivo de força
maior, incluindo, mas náo se limitando a atrasos ou cancelamento de voos, Íicará desobrigado
de quaisquer multas, devendo táo somente a devolução dos valores já recebidos pela
Contratada.

Parágrafo Segundo: Caso hâja impossibilidade de comparecimento ao evento nos têrmos
previstos no caput poderáo âs partês acordar ã deÍiniçáo dê nova data ou a devoluçáo dos
valores pagos e isençáo de quaisquer multas ou indenizações em desÍavor da Contratada em
razão da ausência de responsabilidade desta.

Parágrafo Terceiro: Caso a realizaçáo do evento torne-se impossível por motivo de Força lvlaior
ou circunstâncias imprevistas, incluindo, mas não se limitando a, desastres naturais, pandemias,
guerra, tumultos civis, ou atos govêrnamêntais, o depósito dê enÍãda será aplicado a uma
resêrva futura, sujêita a disponibilidade e acoÍdo mútuo entre as partês.

Parágrafo Quarto: No dia da apresentaçáo, estando o artista já no local do evento ou na cidadê
do evento, havendo mudançâs nas condiçóes meteorológicas êm razão de chuvas, ventanias ê
demais fatos naturais que impossibilite a realizaçáo da mesma, nênhum prejuízo sofrerá o
CONTRATADO uma vêz que a CONTRATANTE se obriga a pagar integralmente o valor do
contrato, cuja importáncia é reconhecida e confessada como dívida líquida, certa e exigível,
estando a Contratante ciente que tal situaçáo ênseja o Íisco da própria atividade, não podendo
exigir qualquêr ressârcimênlo de qualquer valor pago à Contratada, Íicando esta com o pleno
direito dê rêcêbeÍ o importe total do valor do contrato e, caso já o tenha, dispênsada de devolver
quaisquer valores.

Parágrafo Quinto: Fica a Contratante cientiÍicada que caso ocorra episódios de agressão em
desfavor da Artista ou quaisquer membros de sua equipe no ambiente do evento ou pÍóximo a
esse a Contratada Íica dispensada de realizar o cumprimênto do objeto, declarando-se rescisáo
do Contrato com multa de 30% (trinta por cento) âlém das demais multas estabelecidâs,
incluindo-se o pagamento integral do vâlor do contrato.

Parágrafo Sexto; Havendo cancelamento do evento e/ou rescisáo unilateral do contrato por ato
da Administraçáo sem culpa da Contratada estabelece-se multa no valor correspondente a 30%
(trinta por cento) se o comunicado se der em até 21 (vinte e um dias) antes do evento e 50%

LLVTLAS à:ilj:i,i:
EVENTOS N' (uta§

LTDA:27 LToa.,ó,rs?s

6738780 o"a-,

00144
&wgub&*üxlssr§&

x *' ã!urc,:l:,1,,,trÇxl*Jrq

cLÁusuLA NoNA - DA GESTÃo Do coNTRATo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratante dêsigna GILMARCO CARNEIRO DE OLIVEIRA,
Cargo: ASSESSOR TECNICO, como servidor rêsponsável pêla gêstáo do CONTRATO, que,
entre outras, terá seguintes âtribuiçóês:

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: B2BA.DC96.82A4.7FDC.3F53.F28B.9664.E655. 
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(cinquenta por cento) após esse período, além das sançóes previstas no § 2" do art. 138 da Lei
n. 14.133121 em favôr da Contratada.

b) Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos decorrentes da execuçáo do objêto,
incluindo obrigaçÕes íscais, civis, tributárias, trabalhistas, previdenciárias e quaisquer outras
pertinentes, bem como por despesas e compromissos assumidos perante tercêiros,

c) Manter, durantê a execução dos serviços, preposto capacitado e idôneo, devidamente aceito
pelo Contratante, com poderes suficientes para representá-la em todos os atos relacionados ao
cumprimento do contrato;

d) Permitir e facilitar a fiscalizaçáo por parte do Contratante, prestando prontamente todos os
esclarêcimentos e informaçÕes que Íorem solicitados, bêm como adotando as providências
necessáÍias para a correção de eventuais desconformidades;

e) Responder pelos danos que vier a causar dirêtamêntê ao Contratante ou a terceiros, em razão
de açáo ou omissáo, culposa ou dolosa, na execução dos serviços, náo excluindo nem reduzindo
essa responsabilidâde o acompanhamento ou fiscalizaçáo exercidos pêlo contratante;

f) Não ceder, transferir ou subconkatar, total ou parcialmente, o objêto deste contrato, sem prévia
e expressa autorizaçáo do contratantei

g) Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na contrataçâo, apresêntando a documenlaçáo sempre que solicitado pelo Contratante.

Executado o presente contrato e observadas as condiçÕes de adimplemento das obrigaçóes
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pêlo Contratante obedecerão,
conforme o caso, à disposiçáo dos Art. 140 da Lêi 14j3312021.

GLÁUSULA DÉcIMA TERC IRA . DAS PENALIDADES

A rêcusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e prêcêitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a pÍévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos AÍts. 1 56 e 162
da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de Q,5o/o (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de aÍaso na êntrega, no início ou na execuÉo do
objeto ora contratado, c - multa de í 0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçáo
total ou parcial do contrato, d - suspensáo tempoÍária de participar em licitaçáo e impedimento
de contratar com a Administraçáo, por prazo de até 02 (dois) anos; e - dêclaração de
inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos deteÍminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própriâ
âutoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.'13312021 .

cLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

PÀ'O§

LLVILÂS EVENTOS

LÍDA2767 3A78OA

0144
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cr-Áusur-l oÉcrue pnntetRl - oa alrenacÃo e nesctsÃo:

Este contrato poderá sêr alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Nl. 124 e será rescindido, dê pleno direito,
conforme o disposto nos Arts. 137, 1 38 e 1 39, todos da Lei 14j331202'l .

O Contratado fica obrigado a acêitar, nas mesmas condiçóês contratuais, os acÍéscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
'14.'13312021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limilê estabelecido, salvo as
supressóes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cr-Áusula oÉcrma seeuNol - oo neceeti eNro:
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Para dirimir as queslÕes decoÍrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estâÍem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai
assinâdo pelas partes e por duas testemunhas.

Patos (PB), 02 de setembro de 2025

LL vr LAs EVENros ::llií"-*';J:i",1!-
LTDA:2767387800 Lr0a:2767r374000r44

0144

LL VILAS EVENTOS LTDA
CNPJ no 27.673.87A1000'144

CONTRATADO

TESTEMUNHAS
2

FRANCISCO OE SALES MENDES JUNIOR
SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE

CONTRATANTE

CPF

§*lh'
Ddnm.ntÕ ârs,..do d'Éúrtfr Énrf

ERÂn}OSCO O: SÂtEs rranOES Júr{roi
D"r.: or.rr»l2t2a 10 r6.5{3oo
v.ílnqu..m htpíryaLd., iri.g.! h'

bof,i §§l*§ §

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha conconido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçáo
Íinanceira, dêvida dêsde a data lim(e fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcêla. Os êncargos moratórios devidos em razáo do atraso no
pagamento seráo calculados com utilizaçáo da sêguintê fórmula: EM = N r VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entrê a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo
pagamento, VP = valor da parcela a ser paga; e l= indice de compensaçâo financeira, assim
apurado: I = CfX + 100) * 365, sendo TX = pêrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
dozê meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeara venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, êm substituiçâo, o que vier a ser
determinado pela legislaçâo então em vigor.

cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - oo FoRo:

1-
CPF:

§m
Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: B2BA.DC96.82A4.7FDC.3F53.F28B.9664.E655. 
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^NO 

XVI I N'3950

- Emprcsa E A FPJO REFzuGERACAO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. CNPJ 23.562.04,1/0001 -00. vencendo no
seguinle ilem. 020. com valor final de R$ 157.500.00.
- Fnlprcsa I-\GFPAR ( OVFR( Io I INSTALAÇÀ( ) Dl-
EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ I7.134.673rc001-37, vencendo nos
seguintcs ilcns, 003, 006, 009,010. 0ll, 012. 0ll,014. 017, 018 e

019. corn !aloÍ l'inal de R$ 136.305,15.
- Erúprcsa FORZA DISTRIBUIDOR^ DE MAQUIN^S LTDA.
CNPJ 46.115.499/0001-45, vencendo no seguinte item.024, com
valor tihal dc RS 641.000.00.

- Empresa MACROTEC EQUIPAMENTOS LTDA. CNPJ
11.615.335/0001-10, vencendo nos seguintes itens, 001. 002. 004.
015.016 e 021, com valor finalde R$ 117.495.00.
- Empresa R KINDUSTRIA DE IMPLF.MENTOS AGRICOLAS
LTDA, CNPJ 05 043.7201000I -58. vcnccndo no seguinte itcm. 02-1.

corÍ valor final de RS 76.633.33.

Pcrfazcndo o Valor Global de R$ 1.562.592.18 (um milhão e
quinhcntos e scssenta c dois mil e quinhentos e novcnta e dois reais e

dczoito ccntavos).

Patos P8.05 de setcmhro de 2025

IYILLAMI ÁLYES DE LUCENÁ
Secretáriâ Municipâl de Agricultura

Publicsdo por:
Robcvaldo de Andrade Leite

Código ldentificador: A4l4C7 l5

EXTR,\To DO I" TER}IO ADITIVO DO CONTR,\.TO \'
377t2025
PR E(; i() [ I [.1 RÔ\tCO \',00t 202S

CONTRATANTE: PRF]FEITURA MUNI(.IPAL DI. PATOS,
toN'IRATAD() LOJA PET LTDA. CNPJ: 66.488.719/0001 -21 .

OBJ|TO (ONTRATUAL: REGISTRO Dll PREÇOS VISA,\-DO
A CO\TR,C.T,q,çÀO DE E\IPRESA PARA AQUISIÇÀO DE
RAÇÃO DESTINADA AO ABRIGO DE ANIMAIS DE
PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTf, QUE SE
ENCONTRAM SOB OS CUIDADOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE S-{ÚDE DE PÀTOS/PB. OBJETO DO
ADITIVOT O presente instrumcnto de l" TERVO DE ADITIVO tem
o obiekr acÍescenÍar ao valor contratual o lotal de R$ 59.955.00
(cinqucnta c no\c nlil e no!'ecentos e cinqucnla c cinco reais.). sendo
quc o valor âlual RS 239.846,00 (duzcnlos c trinta e nove ,nil c
oitocentos e quarenta e seis reais), passândo o seu lalor global pós
lorrralizaçào do lermo de aditivo o lalor dc R$ 299.801.00 (duzentos

c novcnta c nove mil c ojtocentos e um rcais). que representa um
aurncnto âproximado de 24,99Yo (vintc e quatro vírgula novcnta e

novc por ccnto) soble o vâlor global dO contrato. Conlbrme preconiza
as cláusulas contÍatuais e obedecendo a lci de licitaÇões e suas

altcraçõcs. DA FLND^MENTAÇÀO| Àrt. 124 c Incisos da Lei nu

l4.llli2l c alteraçôes posteriores. SIGNATARIOS: PREFEITURA.
\4LNI( IPAL DI- PATOS. o Scnhor LTÓ\IDAS DIAS DL
MEDEIROS c do outro lado a empresâ LOJA PET LTDA.

Patos. 05 dc setembro de 2025

I,T:iINIDAS DIAS DT: MEDEIROS
Seclctariu Municipal de Saúdc

Publicâdo por:
Lucas Tadeu Vilar Costa

Código ldentiíicâdor:6D4F2lJCB

SECRETARIA DE AD}IINISTRÀÇAO
F:XTRÀTO DO TERI\IO ADITIVO DO CONTRATO

1915/2024 t2022

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

I.]XTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
1.9'75t2O24

PRE(;ÀO ELETRONICO N' 063/2024

lnstrumento: âo contrato i" 1.97512024: Partes: Prefeitura Mullicipal
de Patos - PB e

COPY LINE COMERCIO E SERVICOS LTDA. Objeto Contratual:
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA LOCAÇÀO DE
EQUIPAMENTOS DO
TIPO IMPRESSORÂS E SCANNERS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES
DA PREFEITURA DO MUNICiPIO DF] PATOS/PB, CONTRATo
ADVINDO do
Proccsso Administrâtivo n" 23312024: Objeto do Aditivo: O prcscnlc
Instrumcnto de

TERMO DE ADITM tem o objeto de AI.TFRAR o PRATo DII
VICENCIA para
1511012026 . confoÍme o que precoltiza a lei dc licitações.
Fundamcntação: art. 105,
Lcr Fcderal l4.l3l l02l Srgnaúnos: SECRETÁR]O MLNICIPAL
DE
ADMINISTRAÇÀO FRANCIVALDO DIAS DE FRIITAS C COPY
LINE
COMERCIO E SERVICOS LTDA.

Patos. 04 de setembro de 2025

rRÁNCIVALDO DIAS DE FREITAS
Sccretário Municipal dc Administraçio

Publicâd0 por:
Renato MontcÍo Campos

Código IdentificâdorrE2ll t"FD5E

SECRETARIA DE A D\I I\ ISTR.\Ç.iO
EXTRATO I \ENI(;t U lt.ll)ADE \',065/2025

EXTRATO DE RATIFICAÇÁo I)E 1-tCITAÇÃO

PRoCESSO ADMINISTRÀ'TIVo N' 29I12025
PIIOCESSO DE I\EXIGIBILIDADE N' 065/2025

OBJETO: CONTK4TAÇAO DE EMPRESÁ ESPECIALIZADÁ
PAK4 Á REÁLIZAÇÀO DE ESPETÁCALO ÁRTÍSTTCO DO
CÁNTOR ^DAVI SACER" DUR,4NTE O EVENTO 'LOLII'Á
SERTÃO", PROMOYIDO PEI,.,I PREFETTLIRÁ ,VLI.\TCIPÁ1. DE
PÁTOS/PB.

TNTERESSADO: LL VILAS EVENTOS LTDA. inscrito no CNPJ n"
27.67-3.878/0001-44, com cndcrcço nâ Quadrâ Arne 12. Âlamcda 2.

s/n. Lote 04. Salâ 90l.9" andar, Edificio Palmas Busincss (cntcr
Plano Dirctor Norte. CEP: 77006-054. Palmas/To.

VALOR GLOBAL: O custo global do seniço é de RS 140.000.0í)
(cento e quarenta mil reais).

l'ON'IE DE RECURSO: Orçanlcnro 2025

FUNDAI\I E\TOLEGAI-: Art. 7,{, Il. da Lei n' 14.131i2025

RÁTIFICO o processo acima com base no parecer da Ássessoria

PATOS, 02 de setembro de 2025.

I, RANC'ISCO DE SALES MENDES .IUNIOR
S[('RE fARIA DE CHEFIA DI: G^BINETE

§'ww.diariornunicipal.com.br/farnup l(l

SECRETARIA DE ADI\TINI§TRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRA'l'O 377l2025

PREII.]I'TI,] RA \'I U\ICIPAL DE PAToS

EXTRATO DE CONTRATO N" I729i2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 29 I/20:5
INFXIGIBILIDADE N' 065i2O]5

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 4AB5.4883.AF94.ACB1.E0B0.3875.256A.7139. 
Comprovante de publicidade. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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OBJETO: CONTÀI TÁÇÁO DE EMPRES,4 ESPECIALIZADA
PARÀ A REALIZAÇÃO DE ESPETÁCALO ARTÍSTICO DO
CANTOR "DÁVI SÁCER" DARAA'TE O EYENTO "LOUVÁ
SERTÃO", PROMOI'IDO PELA PREFEITLIRÁ MLINICIPAL DE
PATOS/PB.
CO\TRATANTE: CIIEFIA DE CAB]NETE
CONTRATADO: LL VILAS EVENTOS LTDA. inscrito no CNP.I n"
27.671.878/0001-44, corn endercÇo na Quadra 

^rne 
I2. Alarncda 2.

srn. Lote 04. Sala 901.9" andar. EdiÍicio Pahras Business Center
Plano Diretor Norte. CEP: 77006-054. Palmas/To.

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2025

PERIODO DA CONTRATAÇÀOr 04 (quatro) meses a contar da data
dâ âssinah!rã do contrato

VALOR GLOBAL: O custo global do scrviço ó de RS 140.000,00
(cento c quarenta mil reais).

P^TOS - PB. 02 dc setcmhro de 2025

FRÀNCISCO DE SALES MENDES IUNIOR
Secretflia de Chefiâ de Gabinetc

Püblicado porl
Rachel da Costa Medeiros

Código Idcntifi câdor:DFD45F35

SECRETARIÀ DE ADMINISTRÁÇÃO
EXTRATO RATIFICAÇÁO DISPENSÀ N.' l0l/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 27812025
OBJETO: SILEÇ iO DE I\STITUIÇÀO FI\A\CEIRA I',\R,q
OCT,PÁR E EXPLORAR, .4, TITUI,O PRECARIO, ATRAVES
DE CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE PAGATTENTO DOS
SERVIDORES, DA FOLIIA DOS FORNECEDORES, DA
ARRF,CÀDAÇÀO SECU\DÁRIA F CF,\TRAI,IZ4çÂ.O DF,

TRIBL'TOS E PREÇOS PÚBLICOS MUNICIPÂIS E
E},IPRESTINIOS CONSIGNADOS.
I\TF]RESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
C\PJ: 00.360.305i000 l -()4

FundamentoAn. 75, Inciso IX da Lci l4.l13/2021.
PtrRÍoDo DÀ Exf,CUÇÃO: 60 (scssenta) mcses.

Ratifico, com basc no parcccr cmitido pcla Asscssoria Jurídica, o

rcfcrido proccsso dc dispcnsa.

Patos/PB,25 dc agosto de 2025

Publicado por:
Rachcl da Costa Medciros

Código ldentifi cador:DFDD9948

ESTADO DA PARÀIBA
MUMCIPIO DE !'ISTA

SETOR DE LICITAÇAO
EXTRATO DE CONTLA.TO

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA EXCLUSIVA E
ESPECIAIIZADA PARA FORNECIMENTO DE KITS DE
PROJETOS PEDAGÓCICOS. DESTINADOS AO
I-()RTAI FCIMI-\TO DAS PRÁTILAS LDLLACI()NAIS
DESENVOLVIDAS NAS SALAS DE ATENDIMI-]NTO
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE.) DA REDE
MUNICIPAL DE ENS]NO DE VISTA SERRANA,/PB, VISANDO
A\4PI IAR OS RFCURSOS DIDATICOS [ \,4TTODOI OCICÔS
DISPONIVEIS AOS ESTUDANTES, PROMOVENDO A
hICLUSÀO. A EQUIDADE E A QUALIDADE DO PROCESSO
ENSINO-APRENDIZAGEM.
VALOR GLOBAL: RS 105.000.00 íCENTO E CINCO MIL
REAIS),
vlGÊNCIA: 3l/12l2025.
DATA DE ASSINATURÂ: 22 DE AGOSTO DE 2025.
UNTDADE ORÇAMENTARIA: 08.00 SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO
l2 361 0006 2009 Manutcnção das Àtividadcs do Ensino
Fundamental
Objetivo: Desenvolver âs 

^tividades 
do Ensino Fundameõtal

Fonte : 1500.0000 Rccursos nào Vinculados dc Impostos
Fonte : 1500. 1001 Recursos Vinculados de Impostos MDE
1,51I ],],90.30 MATERIAL DE CONSUMO

EMMANUEL DA NOBREGA DIAS
Prefàilo Constitucional

Publicado por:
F-duilson Araujo Silr'a

Código Identificador:05EA I FIB

DO PEIXE

SECRETARIA DE ADNIINISTR4.ÇÃO
CREDE\CIANIENTO O1/2025

ESTÀDO DA PARAÍRA
PREI-EITURÀ MUNICIPAL DE
PEIXE

sÀo JoÀo Do Rro Do

AVISO DE CHAMAMf,NTO PÚBLICO
cRTDENCTAMENTO DE SERVrÇO N' 0000 r /202s
Toma público que Íàrá realizar atra\,és da Comissão de Contrataçào,
chamamento público de scrviço objetivando: l.l. Credenciamento de

pessoâ juridica para realização de consultas médicas especializadas.
exames diversos c de imagcm c pcquenas cirurgias para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do rrunioípio de Sào

Joào do Rio do Peixe/PB. Os interessâdos deverào apresenlar
anvelope contendo â documentaçào e respectiva proposla âté âs 09:30
horas do dia 1" de Outubro de 2025, no endereço: Rua José Nogueira
Pinheirr. SÀi - Centro - São João Rio do Peixe - PB. Neste mesmo
locâI, data e horário será realizada a sessào pública para abertura do
rc\rrecli\o en\clopc. Rccurço5: pre!i\lo\ no orçamcn o rigcntc.
Fundamcnto legal: Lci Federal n' l4.ll3/21; Lei Compiementar no

123,/06; Decreto FedeÉl n" 11.878i24; e legislação pertinente.

considemdas as alteraÇões posteriores das referidas nomras.
InÍ'ormações: dâs 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado.Teletbne: (083) 996906886.E-mail:
cplpmsjrp(qlgmail.com.
Edital: https://www.sjrp.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br;
\r'ww. go\,.br/pncp.

Sào Joào Rio do Pcixe - P8,05 de Setcmbro dc 2025

- Presidente da Comissão
Publicado por:

Thamyse MaÍins Soarcs
Código IdentiÍicador:882D IABF

E§TADO DA PAR{IBA
PREFEITURA Df, SAO JOSE DE PRINCSSA

lvww.diariomunicipal.com.br/ànrup ll

NÁROR IIANDERI-EY DÁ NOBREGA FII-HO
Prel!in) (i)nstitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFF:ITURA MU\ICIPAL DE VISTA SERRANA
EX'TRATO DE CONTRATO
CONTRÀTO N": 01 291 /2025-SDC
PROCESSO ADMI\ISTRATM N': 2025.207 12025
MODALIDÀDE: INEXIGIBILIDADE
NÚN,rERo 0r8/2025
CONTRÀTANTE: MUNICiPIO DE VISTA SERRANA - CNPJ:
09.r5r.598/000r-94
CONTRÀTÂDÀ: FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS E
COMERCIO VARBJISTA DE MOVtsIS LTDA CNPJ N'
30.53 t.t221000t-75

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 4AB5.4883.AF94.ACB1.E0B0.3875.256A.7139. 
Comprovante de publicidade. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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* P REFE ITURA DE

PATO§
DOTAÇÃO E DISPONIBILIZAçÃO

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE ORÇAIVIENTÁR|A provenrente do
orçamento vigente e declaro ainda a ExlsTÊNCIA DE DISPoNIBILIDADE FINANCEIRA
proveniente de recursos ordinários, para o objeto CONTRATAçÁO DE EMPRESA
EspEctALtzADA qARA A REALtzAçÃo oe esperÁcuLo ARTisrtco Do cANToR'DAvt
sÁcER" DURANTE o EVENT) "LouvA sERTÃo", pRowovtDo qELA pREFEtÍuRA
MUNICIPAL DE PATOS/PB

Estima-se a despesa no valor global de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Secretaraa Municipal de Chefia de Gabinete
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2oo1 2004 Manutenção da Secretaria Municipal de
Chefia de Gabinete
ELE|\ilENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

Patos PB, 28 de julho de 2025

S ARANHA MONTEIRO
Secretária de FinanÇas, Planejamento, Orçamento e Gestão

r,arffi-c;sÉíi?eA\e

^ffi"i+Sg 
Fot ir3*t#t §

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 31DD.EB91.672C.E09D.30FA.347A.8CC0.459A. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NUMERO DE INSCRIÇAO

27.673.8781000144
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

DAÍA DÉABERTI,]RA

08/05/20't7

LL VILAS EVENTOS LTDA

TrTL. o Do asTAÊf. r ( rMf\To (Novf Dr ÀN ASra,

AGUIAR MULTIMUSIC

coDtGo E 0EscRrÇao oÁaTvlDÀDE EcoNÔ[ftc^ PRINctPAL

82.30.0{1 - S€rviços dê organização de Íeirasr conqressos, exposiçôes e feslas {Dispensada *)

cóDrco E DEsc{ÇÀo oÁsaÍrvroADEs EcoNÔMtcÁs sEcuNDÁRrAs
73.19.{}{2 - Promoção de vendãs (Olsp6nsada *)

77.394{3 .Aluguel de pâlcos, coberturas e outras estÍuturas de uso tempoÍáÍio, êxceto andeimês
82.99.7.99 . Outres atividadês de servisos prestãdos principalmente às empresas não êspecificâdes ente.iormente
90.0í-9-02 - Produçào musicâl (Dispensãda')
90.01§-06 -Atividádes de sonorização e de ilumináção

cÔD Go E DEscR]ÇÃo oA NAÍUREZAJURIoIcA
206-2 . Sociêdade Empresáriâ Limitâdâ

Q ÂRNE 12 ALAMEDA 2 SN LOÍE 04 SALA 9O,I EDIF PALMAS
AUSINESS CENT

77.006{54 PLANO OIRETOR NORTE PALMAS TO

ÊNfEREÇO ELEiRÔNICC
GRUPOAGUIAR@AGUIARMULTIMUSIC.COM-BR

TELEFO\E
(63) 9239{869

ENÍE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SIÍUAÇÀO CAOASTRAL

ATIVA
OAÍA OÀ SIÍUAÇÀO CADASTRÂL

08/05/2017

MOTIVO DE SITUACÀO CADASTÊAL

SITUAÇÁO ESPFCIAI DÁIA OAS TUAÇÁO ESPECIAL

l'l A dispensa de alvarás e licenças é diêlo do empeendedor quê atende aos requisilos constanles ,1â Reso/ução CGSIM n' 51, de 11 de
pnho de 2019, ou cla legislaçáo própna encaminhada ao CGSiM pelos enles ledeêliws, náa tendo a Receila Federal qualquet
responsabilidade quanla às atividades dÍspensadas.

Aprovado pela lnstruçáo Normâtiva RFB n" 2.í19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no diâ OAIOB|2O24 às'16:03:05 (dâtâ e hora de Brasília). Pág na: 1/1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DEMAIS

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 3256.0E94.9F2F.3FC1.6765.A36F.CDB3.F969. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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c^tx^
CAIXA ECC)NôMICA FE DFRÂ I

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A. Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Vâlidãde:09/08 /2OZS a 07 /O9/2025

CeÉifi cação Número: 2O25OAO9O24549061 56883

Informâção obtida em l9/O8/2O25 10:53:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

27 ,67 3,A7AlO00t-44

LL VIúS EVENTOS LTDA

Q ARNE 12 AL.ANIEDA 2 LT 04 SL 901 EDIF SN PALI4AS BUSINES CENT /
PLANO DIRETOR NORTE / PALIVIAS / TO I 77006-054

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 3256.0E94.9F2F.3FC1.6765.A36F.CDB3.F969. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrelaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Gêíal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIOA ATIVA DA UNIÀO

Nome: LL VILAS EVENTOS LTOA
CNPJ: 27.673.878 10001 44

Ressalvado o direilo de a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsâbilidade do sujeilo passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiícado que:

constam débitos administrados pelâ Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para íns de certificaÇão da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Dívidâ Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Gêral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão êstá condicionada à verificação de sua autenticidade na lnlernet, nos
enderegos <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 20:12:49 do dia 2410512025 <hora e dala de BrasÍlia>.
Válida ate 2011112025.
Código de controle da cêrtidão: 7673.CCE5.4AEC.EA42
Qualquer rasura ou êmenda invalidârá este documento.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 3256.0E94.9F2F.3FC1.6765.A36F.CDB3.F969. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE GESTÂO DE CRÉDffOS FISCAIS
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

Número da Certidão
697 607 7

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO - PESSOA JURÍDICA

IDENTIFICAçÃO DO CONTRIBUINTE:
RAZÂO SOCIAL: LL VILAS EVENTOS LTDA

CNPJ: 27.673.878tO00144 |NSCR|çÃO ESTADUAL:

ATIVIDADE ECONÔMICA:

ENDEREÇO: OD ACSo 1 AVENIDA JUSCELINo KUBITSCHEK CoNJ 01 LoÍE 4l SALA 1208, S/N, PLANO D

MUNICÍPIO: PALMAS - TO

FINALIDADE:
CADASTRO

HISTÓRICO:

NÃo coNSTA DEBITo INSCRITo EN/ DíVIDA ATIVA

Fundamentaçáo Lêgal- Arts.65, 66 e 67 da Lêi 1288, de 28 de DezembÍo dê 2001. Fica ressalvado o direito

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima,

que vier a ser apurada.

Validâde - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado dâ dâta dâ sua emissão.

A autenticidade desta Certidão deverá ser 60nÍirmada via lnternet, no endereço http://www.to.gov.br/sefaz

A Certidáo expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu,

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

Data Emissâo: Icrca-foir.r, 19 1{r l-rrosto d. 2N2a - 1(lh 56n 44,r Emitida Via INTERNET

Atenção

Qualquer rasura ou emendâ invalidará este documento.
Esta ceÍtidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou lnscrição Estadual.

Esta Cêrtidão foi emitida no site da Sêcretara da Fazênda do Eslâdo do Tocântins httpJ/ www.to.gov.br/s6faz

Validador
9s36966019599005874957 15125809ss

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 3256.0E94.9F2F.3FC1.6765.A36F.CDB3.F969. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURÂ DE PALMAS

SECRETARIÂ DE FINANçAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRlBUTÁRN

CPF/CN PJ : 27.67 3.87 81 000 1 44
Contribuinte: LL VILAS EVENTOS LTDA lnscriÇão: 2402256

Endereço oÍicial: ARNE 12, ALAMEDA 02, LOTE 04, SALA 901 EDIF PALMAS BUSINESS CENT, PALMAS.ÍO

EndereÇo de correspondência: 106 N, ALAMEDA 02, No SN, SALA 901 EDIF PALMAS BUSINESS CENT, PALMAS-TO

Finalidader Cadast.o em OÍgão Público

É certiflcado que, nesta datâ, não constam débitos pendentes em nome da pessoa jurídica acima identiÍicâda, relativos â

tributos munlcipais, inclusive em Dívida Ativa, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscíever quaisquer

dividas que vierem a ser apuradas.

Esta Certidão rstêre€e exclusivamente à situação da pessoa juÍidica no âmbito da Secretaria dê Finanças da Prefeitura

Municipal dê Palmas.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Base legal: art. '138 da Lei Complemenlar n'285, de 31 de outubÍo de 2013, c/c aí.205 do Código Tributário Nacional

A aceitação dâ presente Cerlidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenlicidade na internet, no endereço

http://cnd.palmas.to.gov.br/validardocumênlo/, ou em qualquer Agência de Rendas da Secretaria de FinanÇas, alravés do

numero identiÍicador e do código de validação logo abaixo:

Numero identificador 27.67 3.87 8lOO0'l 44
Código de validação: e4390.29cGd.2d dd7 -12507 35

Palmas, 7 de Julho de 2025 às 20:23

Certidâo válida até 5 de Setêmbro de 2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRPS
CONTR!BUINTE

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 3256.0E94.9F2F.3FC1.6765.A36F.CDB3.F969. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Nome: LL VILÀS EVENTOS ITDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27 . 67 3.8'18 /000L-44
Certidão n": 35466386 / 2025
ExpediÇão z 24/06/2025, às 15:02:18
Validade,. 2I/72/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

contados da datâ

Certifica-se que LL vrLÀS E1IENToS ITDA (MATRrz E FrLrArs), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 27,673.878/0001-4{, NÃO CONSTÀ como inadimplênte no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emltida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consol,idaÇão
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2011 e
L3.467/2A17, e no Ato AL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dÕs
Tribunais do Trabalho.
No caso dê pessôa jurídica, a Certidãô atêsta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇãô desta certidão condiciona-se à veriflcação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalhô na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emit j-da gracuitamente.

INEORI{AçÀO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalh.istas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatóriâ transitada em julgado ou em
acordos judiclais traba.Ihistas, inclusive no concernente aos
reco lhimento s previdenciários, a honorários, a custas, a
emo.Iumentos ou a recolhímentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de ConcillaÇão Prévia ou demais títulos quer por
disposição 1egal, contiver forÇa executiva.

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR"ABAIHISTÀS

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 3256.0E94.9F2F.3FC1.6765.A36F.CDB3.F969. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/09/2025 às 10:06:12 foi protocolizado o documento
sob o Nº 113478/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000017292025
Data da Publicação: 08/09/2025
Data da Assinatura: 03/09/2025
Data Final do Contrato: 03/01/2026
Valor Contratado: R$ 140.000,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULO ARTÍSTICO
DO CANTOR DAVI SACER DURANTE O EVENTO LOUVA SERTÃO, PROMOVIDO PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Ll Vilas Eventos Ltda
Contratado (CNPJ): 27.673.878/0001-44

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 4ab54883af94acb1e0b03875256a7139

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 32560e949f2f3fc16765a36fcdb3f969

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 31ddeb91672ce09d30fa347a8cc0459a

Contrato ou instrumento equivalente Sim b2badc9682a47fdc3f53f28b9664e655

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 08 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: F141.389F.B686.19A2.8CC9.63EB.EF80.29A0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:06. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

113476/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/09/2025 às 10:06h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 113478/25 ao Documento 113476/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 113476/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 14 - 18 b2badc9682a47fdc3f53f28b9664e655

Comprovante de publicidade 19 - 20 4ab54883af94acb1e0b03875256a7139

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 21 31ddeb91672ce09d30fa347a8cc0459a

Comprovantes de regularidade da contratada 22 - 27 32560e949f2f3fc16765a36fcdb3f969

RECIBO PROTOCOLO 28 f141389fb68619a28cc963ebef8029a0

João Pessoa, 08 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:48. Validação: 455E.6110.B582.161A.444D.D2C3.9036.B3D6. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 113476/25. Data: 08/09/2025 10:06. Responsável: tramita.
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